
PREF EITUR A DE 

Bom onselho 
A NOSSA CIDADE CADA DIA MELHOR

LEI N 1.733/2020

EMENTA: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ONG ABRACE ASSOCIAÇÃO BOMcONSELHENSE 
DE ARTE, cULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 
das atribuições que o cargo Ihe confere, faz saber que a Camara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

uso 

Art. 19. Fica declarado de Utilidade Pública a Associação Beneficente Cultural ONG 

ABRACE AssoCIAÇÃO BOMCONSELHENSE DE ARTE, CULTURA E ESPORTES, com 

sede na Rua Tenente Raul de Holanda Cavalcante, ne 12 Centro Bom 

Conselho, inscrito no CNPJ sob n9 36.650.999/0001-61. 

Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os 

direitos e vantagens da legislaç�o vigente. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal Cel. José Abilio de A. Ávila, 01 de Setembro de 2020. 

4 
Danniloavalcante Vieira 

Prefeito 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇ�Ão 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVIl do art. 91 da Lei Organica Municipal, e Art. 97 inciso 
alinea "b" da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 01 de Setembro de 

2020. 

Katarina Tenórevaltante Vieira 
Secretária Municipal de Governo e Articulacão Institucional 

Rua Vidal de Negreiros, 43 Centro - CEP: 5.330-000 Bom Consclho/PE | CNPJ n° 11.285.954/0001-04 
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